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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 01812026' SECULT

INEXTGIBTLTDADE DE LIcrrAÇÃo N' 018/2026

JtISTrFrcATrvA n ru,2Ão DA ESCoLHA

A Secretaria Mumcipal de Cultura vem justificar a Inexigibilidade de Licitação

objetivando a contratação da seguinte atração:

..RA[.A E PIPO MARQUES,, neste ato representada pela empresa RP

pRoDUÇÃO & EDIÇÃo vrustcAl LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

25.290.532i0001-31, com sede na Av Joana Angélica, n'251, APT 0l'

Bairro Nazare, cEP 40.050-000, no município de salvador, Estado da

Búia,quemantemcontratodeexclusividadecomosartistas'eos

mesmosfazempartedoquadrosocietáriodaempresa,conforme

documentaçãoapresentadanosautos,cujaapresentaçãoocorrerádurante

oFestivaldelnvernodeGaranhuns_FlG,eventointegrantedo

calendário oficial do Município de Garaúuns'

CoNSIDERANDO,queajustiÍicativadeinexigibilidadenessahipóteseepela

inviabilidade de competição, pois não há criterios objetivos para aferir a melhor

proposta para Administração Pública, não havendo, por consequência' supedâneo fático

para a realização do procedimento licitatório' além desse requisito' justifica-se tambem

a consagÍação dos artisks pelo público, bem como ao fato do preço proposto para

apresentação dos artistas estar compatível com os praticados;

Oart,T4,incisoII,daLeinol4'l33l2021assimdispõe:

AÍ1. 74.E inexigível a licitação quando inviável a competição' em especial nos

casos de: [..-]
fI-Contrataçãodeprofissioneldosetorertístico,diretamenteoupormeiode
empresário .*"rr*iJ.,"ããrà. ;;;;"*"gr"do pela crírica especi alizada ou pela

opinião Pública'

CONSIDERANDO que mesmo sendo inviável a competição' o administrador

púbtico não estrí inteiramente liwe para a contratação, e preciso a observância de

determinados requisitos legais, do qual deverá ser fundamentado e comprovado em um

processo de inexigibilidade'
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Assim, pela redação do Art. 75, §2':

§2o Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se

ãmpresário exclusivo i pessoafisica oujuridica que possua contrato, declaração,

"rtu 
ou outro docum.nto qr. ateste a àxclusiüdade permanente e contínua de

representação, no País ou sm Estado específico, do profissional_ do setor

artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por

rneio de empresário iom representação restrita a evento ou local específico;

Ou seja, são necessárias as següntes exigências:

. Contrato Íirmado pelo próprio contratado ou por meio de

empresário exclusivo;

. Consagração do artista/banda pela crítica especializada ou pela

opinião püblica deve estar devidamente demonstada nos autos

da inexigibilidade;

.Razãodaescolhadoprofissionaldosetorartístico'

. Justif,rcativa do Preço.

Em observância a esses requisitos impostos por lei, a administração não se

esquivou dessa obrigação, tendo em vista que todos os requisitos foram cumpridos'

sendo demonstrados nos autos do processo e nessa justificativa de inexigibilidade com

todos os fundamentos legais üazidos pela doutrina, vejamos:

1. DA EXCLUSTVIDADE

Em estrita observância ao disposto no art. 74, inciso II, daLei no 14.13312021,a

contratação dos artistas Rafa e Pipo Marques dar-se-á por intermedio de sua empresária

exclusiva, a empresa RP PRODUÇOES E EDIÇÃO MUSICAL LTDA, a qual

apresentou documentação idônea e suficiente que comprova. de forma inequivoca' a

exclusividad e pata a gestão, comercialização, intermediação e execução dos shows do

ret'erido artista.

A exclusividade encontra-se devidamente demonstrada nos autos por meio de

instrumento contratual específico de agenciamento exclusivo, bem como pelos atos

constitutivos da empresa, nos quais se verifica que oS artistas integfam o contrato social

da pessoajurídica representante, circunstância que reforça o caráter direto' permanente

e contínuo da representação, afastando qualquer possibilidade de intermediação

eventual. precária ou restrita a determinado evento, localidade ou período'

a

r.
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Ressalte-se que a exclusividade apresentada não se limita a datas específicas ou

a municipios determinados, possúndo natureza ampla, esúvel e duradoura, em

consonância com o disposto no §2o do art. 74 dalei no 14.13312021, o qual exige que a

representação seja permanente e continua, afastando-se, assim, a figura do empresário

com atuação resúita.

Diante desse cenário, resta plenamente çxacteizada a inviúilidade de

cornpetição, uÍna vez que nenhuma outra pessoa fisica ou juridica detem legitimidade

legal para intermediar a contratação dos artistas, tornando juridicamente inviável a

instauração de procedimento licitatório, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei no

14.1331202r.

2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO ARTISIA/BANDA

A escolha dos artistas RAFA E PIPO MARQUES fundamenta-se em seu

crescente recoúecimento no cenário musical nacional, bem como em sua ampla

aceitação junto ao público, características que os consolidam como nomes de relevância

da música brasileira contemporânea. A dupla possui destacada atuação nos gêneros axé

music e pop, com repertório marcado por sonoridade atual, identidade própria e forte

diálogo com as tradições da música baiana, alcançando expressiva projeção em diversas

regiões do país

Com trajetória artistica iniciada de forma profissional na decada de 2010, Rafa e

Pipo Marques construíram carreira sólida e contínua, apresentando-se em importantes

eventos, festivais e programações culturais de grande porte em todo o território

nacional, especialmente no circuito de festas populares e festivais de verão. Ao longo de

sua carreira, lançaram üabalhos autorais e interpretações de ampla aceitação popular,

consolidando repertório coúecido pelo público e adequado a grandes eventos abertos,

com forte capacidade de interação e mobilização de plateias diversas.

Filhos do consagrado artista Bell Marques, Rafa e Pipo Marques desenvolveram

percurso artístico independente, pautado no profissionalismo, na inovação musical e na

atualização do gênero axé, mantendo viva a üadição do estilo e, ao mesmo tempo,

incorporando elementos contemporâneos do pop e da música popular brasileira. Sua

notoriedade e evidenciada pela presença constante em programações de destaque, pelo

L l
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alcance de suas músicas em plataÍbrmas digitais e pela recorente participação em

eventos de grande visibilidade no cenário cultural nacional.

Recoúecidos pelo público e pelo meio artístico como representantes de uma

nova geração da música baiana, Rafa e Pipo Marques possuem experiência técnica e

artística plenamente compativel com a dimensão e a relevância do Festival de Inverno

de Garanhuns, atendendo às expectativas do público e aos objetivos institucionais da

Administração Municipal. Sua inclusão na progrÍrmagão contribui para assegurar

diversidade musical. elevado padrão artístico e expressivo apelo popular ao evento,

fortalecendo a valorização da cultura brasileira e gerando impactos positivos nos

âmbitos cultural, turístico e econômico do Município, em razão de sua capacidade de

atrair público e ampliar a repercussão do Festival.

Diante da exclusividade na representação dos artistas e da consequente

inviabilidade de competição paÍa a escolha de outro profissional de caracteristicas e

estilo equivalentes, a contratação direta de Rafa e Pipo Marques, nos termos dç xt 74,

inciso II, da Lei no 14.1331202t, revela-se juridicamente adequada, tecnicamente

justificada e plenamente aliúada ao interesse público, considerando a relevância

cultural, a consagração do artista pela crítica e pelo público, e a magnitude do evento a

ser realizado.

3. DA CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA/BANDA

A inexigibilidade para a contratação de artistas tem como principal fundamento

a inviabilidade de competição, decorrente da consagraçáo do profissional pelo público e

pela crítica especializada. Benedicto de Tolosa Filho e Luciano Massao Saito. em sua

obra Manual de Licitações e Contratos Administrativos, aftrmam:

"A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais
pacífrca, desde que o escolhido, independentemente de estilo que,

diga-se de passagem, e muito subjetivo, seja consagrado pelos
crítiços especializados e pelo gosto popular. O artista tsm que ser

conhecido, mas não precisa, necessariamente ser excepcional. Com a
grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no
Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o
conceito de consagração popular deve ser tomado de forma
particularizada, isto e, um artista muito popular no norte pode não
ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a licitação e

inexigívet".

L.:
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A luz desse entendimento doutrinário, os artistas RAFA E PIPO MARQIJES

apresentam consagração inequívoca junto ao público, especialmente no contexto da

música popular brasileira contemporânea, notadamente nos gêneros axé music e pop,

consolidando-se como representantes de destaque de uma nova geração da música

baiana, com recoúecimento amplamente difundido em diversas regiões do país.

Com carreira artística desenvolvida de forma prof,rssional a partir da década de

2010, Rafa e Pipo Marques construiram uma trajetória sólida e contínu4 marcada por

intensa atuação em grandes eventos, festivais e programações culturais de reler,ância

nacional, especialmente no circuito de festas populares, carnavais e festivais de grande

porte. A consagração da dupla decorre não apenas de sua origem artistica - como

filhos do consagrado cantor Bell Marques - mas, sobretudo, da consolidação de

identidade própria, repertório autoral e releituras amplamente aceitas pelo público,

evidenciando autonomia artistica e reconhecimento independente.

A notoriedade dos artistas é comprovada por sua recoÍrente presença em

programações de destaque no cenário musical nacional, pelo expressivo alcance de suas

músicas em plataformas digitais, pela ampla difusão de seu trabalho em meios de

comunicação, bem como pela constante participação em eventos de grande visibilidade,

fatores passíveis de verificação nos autos do presente processo. Tais elementos

demonstram sua pernanência, relevância e prestígio no mercado artístico, bem como

sua capacidade de mobilização de público em apresentações ao vivo.

A consagração de Rafa e Pipo Marques evidencia-se, ainda pela forte

identificação do público com seu repertório, que alia tradição e contemporaneidade.

contribuindo para a manutenção e renovação do gênero axé music no cenário nacional.

Sua atuação artística revela impacto culnrral significativo, especialmente em eventos de

grande porte, nos quais a presença da dupla agre3avalor artístico, diversidade musical e

expressivo apelo popular.

A contratação de Rafa e Pipo Marques para integrar a programação do Festival

de Inverno de Garanhuns mostra-se plenamente compativel com a dimensão, a tradição

e a projeção nacional do evento. A presença dos artistas contribui paÍa o fortalecimento

da diversidade cultural do Festival, amplia sua capacidade de atraçáo de público e gera

impactos positivos nos âmbitos cultural, turístico e econômico do Municipio de

Garanhuns.

GÊiãüiihuns
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Dessa forma, resta plenamente caracÍenzada a consagração dos artistas pela

opinião pública e pela crítica especializada, atendendo de forma integral ao requisito

legal previsto no aÍÍ. 74, inciso II, da Lei no 14.13312021, bem como justificando a

inviabilidade de competição e a consequente contratação direta por inexigibilidade de

licitação, em estrita observância ao interesse público e aos princípios que regem a

Administração Públ ica.

4. DA JUSTIFICATM DO PREÇO

A necessidade de adequada motivação e justificativa do preço contratado

encontra amparo no art. 72, inciso VII, da Lei no 14.13312021, devendo a Administração

demonstrar, de fonna objetiva e fundamentada, a compatibilidade do valor proposto

com aqueles efetivamente praticados pela artista em contratações similares, em atenção

aos princípios da razoabilidade, da economicidade, da transparência e do interesse

público.

Considerando a natureza personalissima da contratação artística, bem cofiro a

singularidade da atuação dos artistas Rafa e Pipo Marques, a Administração adotou

como criterio de análise a verificação dos valores historicamente praticados pela própria

dupla em apresentações de porte, formato e relevância equivalentes, afastando-se, por

consequência, de comparações genéricas com outros profissionais do mercado musical,

as quais não refletiriam adequadamente as particularidades, o posicionamento artistico e

o valor imaterial da contratação em exame.

A composição do cachê artístico é influenciada por variáveis objetivas de

mercado, dentre as quais se destacam a trajetória artística consolidada dos artistas no

cenário nacional, sua expressiva capacidade de mobilização de público, a elevada

demanda por suas apresentações em eventos de grande porte, especialmente no circuito

de festivais e festas populares, bem como os custos logísticos, técnicos e operacionais

inerentes ao espetáculo, além do custo de oportunidade relacionado à reserva antecipada

de data. A luz da Lei n" 14.13312021, a razoabilidade do preço e aferida pela

compatibilidade com contratações contemporâneas, assegurando que a Administração

não assuma encÍugos superiores àqueles usualmente praticados junto à iniciativa

privada ou a outros entes da Administração Pública.

ÚE GARANHL,h|9 L--r
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Nesse contexto, em estrito cumprimento ao disposto no art. 23, § 4", da Lei no

14.13312021, procedeu-se ao exame do lastro documental composto por notas fiscais de

apresentações recentes e consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas, cujos

valores ratificam a exequibilidade e a modicidade da proposta apresentada a este

Município. Destacam-se, para fins de cotejo, os seguintes registros constantes nos autos:

Conüato do processo Administrativo n" 03712025, datado de 2010212025,

contratados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do MunicÍpio de

Macaíba - RN, referente à apresentação dos artistas no dia 2810212021 no valor

de R$300.000,00 (trezentos mil reais), para o referido evento;

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA N" 1212026 - PNCP,

contratados pelo Município de Lajes-RN, referente à apresentação dos artistas

no dia 1410212026 (carnaval 2026), pelo valor de R$400.000,00(quatrocentos

mil reais);

ATO QUE AUTOzuZA A CONTRATAÇÃO DIRETA N" 41202s - PNCP,

contratados pelo Município de Uirauna - PB, referente à apresentação dos

artistas no Carnaval 2025 "UNAFREVO", pelo valor de R$300.000,00

(trezentos mil reais);

Valor proposto parâ o evento: RS: 200.0ffi'00 (duzentos mil reais).

Diante de todo o exposto, verifica-se que o valor proposto para a contratação dos

artistas Rafa e Pipo Marques encontra-se solidamente fundamentado em critérios

objetivos e devidamente compatível com os prsços praticados em contratações

similares. Destaca-se, sob o prisma da eficiência administrativa, que a antecedência de

aproximadamente sete meses entre a formalização do ajuste e a daÍa da apresentação

constitui medida de cautela destinada a mitigar riscos de variações nos custos logísticos

e operacionais, assegurando, ainda, a reserva da data em face da elevada demanda dos

artistas, especialmente considerando o deslocamento interestadual de eqúpe técnica,

músicos e estrutura operacional necessária à realização do espetaculo no Municipio de

Garanhuns.

Assim, à luz das contratações anteriores colacionadas aos autos, da paridade

com os valores historicamente praticados pelos artistas, bem como do porte, da tradição

t:Ê GAIIA]\|HIJÀ|8



r- GAEIANHIJNS

SECRETARIA OE

I GÊitüiihuns J U NTOS,
CONSTBUINDO
0 FuTuR0.

e da relevância do Festival de Inverno de Garanhuns, restam plenamente atendidos os

requisitos previstos nos arts. 72, inciso VII, e 74, inciso II, da Lei no 14.13312021. A

instrução processual demonstra, de forma inequívoca, que a contratação direta por

inexigibilidade de licitação encontra-se jwidicamente amparada, técnica e

economicamente justificada, e em perfeita consonância com o interesse público e Çom

os princípios que regem a Administração Pública.

Garanhuns, 19 de janeiro de2026.

SANDRA CRIÍlNA Assinado d€íorm
RODRIGUES digitâl por SANDRA

ALBINO:79331 4',t 6 CRrÍrNA RO0R|6UEs

415 ALSlNO793314r64Ís

Sandra Cristina Rodrigues Albino
Secretária de Cultura

Portaria n" 002/2025 - GP
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